
SECÇÃO III 

FALTAS 

Artigo 94.º 

Conceito de falta 

 

1 - Falta é a ausência do docente durante a totalidade ou parte do período diário de presença 
obrigatória no estabelecimento de educação ou de ensino, no desempenho de actividade das 
componentes lectiva e não lectiva, ou em local a que deva deslocar-se no exercício de tais 
funções.  

2 - As faltas dadas a tempos registados no horário individual do docente são referenciadas a:  

a) Períodos de uma hora, tratando-se de docentes da educação pré-escolar e do 1.º 
ciclo do ensino básico;  

b) Períodos de quarenta e cinco minutos, tratando-se de docentes dos 2.º e 3.º ciclos 
do ensino básico e do ensino secundário.  

3 - A ausência do docente a um dos tempos de uma aula de 90 minutos de duração é registada 
nos termos da alínea b) do número anterior.  

4 - (Revogado.)  

5 - É considerado um dia de falta a ausência a um número de horas igual ao quociente da divisão 
por cinco do número de horas de serviço docente que deva ser obrigatoriamente registado no 
horário semanal do docente.  

6 - É ainda considerada falta a um dia:  

a) A ausência do docente a serviço de exames;  

b) A ausência do docente a reuniões que visem a avaliação sumativa de alunos.  

7 - A ausência a outras reuniões de natureza pedagógica convocadas nos termos da lei é 
considerada falta do docente a dois tempos lectivos.  

8 - As faltas por períodos inferiores a um dia são adicionadas no decurso do ano escolar para 
efeitos do disposto no n.º 5.  

9 - As faltas a serviço de exames, bem como a reuniões que visem a avaliação sumativa de 
alunos, apenas podem ser justificadas por casamento, por maternidade e paternidade, por 
nascimento, por falecimento de familiar, por doença, por doença prolongada, por acidente em 
serviço, por isolamento profiláctico e para cumprimento de obrigações legais, tal como regulado 
na lei.  

10 - A falta ao serviço lectivo que dependa de autorização apenas pode ser permitida quando o 
docente tenha apresentado à direcção executiva da escola o plano da aula a que pretende faltar. 

 

 



Artigo 102.º 

Faltas por conta do período de férias 

1 - O docente pode faltar um dia útil por mês, por conta do período de férias, até ao limite de 
sete dias úteis por ano.  

2 - As faltas previstas no presente artigo quando dadas por docente em período probatório 
apenas podem ser descontadas nas férias do próprio ano.  

3 - O docente que pretenda faltar ao abrigo do disposto no presente artigo deve solicitar, com 
a antecedência mínima de três dias úteis, autorização escrita ao órgão de direcção executiva do 
respectivo estabelecimento de educação ou de ensino, ou se tal não for comprovadamente 
possível, no próprio dia, por participação oral, que deve ser reduzida a escrito no dia em que o 
docente regresse ao serviço.  

4 - As faltas a tempos lectivos por conta do período de férias são computadas nos termos 
previstos do n.º 5 do artigo 94.º, até ao limite de quatro dias, a partir do qual são consideradas 
faltas a um dia. 

Artigo 103.º 

Prestação efectiva de serviço 

Para efeitos de aplicação do disposto no presente Estatuto, consideram-se ausências 
equiparadas a prestação efectiva de serviço, para além das consagradas em legislação própria, 
ainda as seguintes:  

a) Assistência a filhos menores;  

b) Doença;  

c) Doença prolongada;  

d) Prestação de provas de avaliação por trabalhador-estudante abrangido pelo n.º 1 
do artigo 101.º;  

e) Licença sabática e equiparação a bolseiro;  

f) Dispensas para formação nos termos do artigo 109.º;  

g) Exercício do direito à greve;  

h) Prestação de provas de concurso. 

 

SECÇÃO IV LICENÇAS 

Artigo 105.º 

Licença sem vencimento até 90 dias 

1 - O docente provido definitivamente num lugar dos quadros com, pelo menos, três 
anos de serviço docente efectivo pode requerer em cada ano civil licença sem 
vencimento até 90 dias, a gozar seguidamente.  

2 - A licença sem vencimento é autorizada por períodos de 30, 60 ou 90 dias.  



3 - O gozo de licença sem vencimento até 90 dias impede que seja requerida nova 
licença da mesma natureza no prazo de três anos.   

4 - O docente a quem a licença tenha sido concedida só pode regressar ao serviço após 
o gozo integral daquela.  

Artigo 106.º 

Licença sem vencimento por um ano 

1 - O gozo de licença sem vencimento por um ano pelo pessoal docente é 
obrigatoriamente coincidente com o início e o termo do ano escolar.  

2 - O período de tempo de licença é contado para efeitos de aposentação, 
sobrevivência e fruição dos benefícios da ADSE se o docente mantiver os 
correspondentes descontos com base na remuneração auferida à data da sua 
concessão.  

Artigo 107.º 

Licença sem vencimento de longa duração 

1 - O docente provido definitivamente num lugar dos quadros com, pelo menos, cinco 
anos de serviço docente efectivo pode requerer licença sem vencimento de longa 
duração.  

2 - O início e o termo da licença sem vencimento de longa duração são 
obrigatoriamente coincidentes com as datas de início e de termo do ano escolar.  

3 - O docente em gozo de licença sem vencimento de longa duração pode requerer, 
nos termos do número anterior, o regresso ao quadro de origem, numa das vagas 
existentes no respectivo grupo de docência ou na primeira que venha a ocorrer no 
quadro a que pertence.  

4 - Para efeitos de regresso ao quadro de origem, o docente deve apresentar o 
respectivo requerimento até ao final do mês de Setembro do ano lectivo anterior 
àquele em que pretende regressar.  

5 - O disposto nos números anteriores não prejudica a possibilidade de o docente se 
apresentar a concurso para colocação num lugar dos quadros, quando não existir vaga 
no quadro de origem.  

6 - No caso de o docente não obter colocação por concurso em lugar do quadro 
mantém-se na situação de licença sem vencimento de longa duração, com os direitos 
previstos nos números anteriores.  

Artigo 108.º 

Licença sabática 

1 - Ao docente nomeado definitivamente em lugar do quadro, com avaliação do 
desempenho igual ou superior a Bom e, pelo menos, oito anos de tempo de serviço 
ininterrupto no exercício efectivo de funções docentes, pode ser concedida licença 
sabática, pelo período de um ano escolar, nas condições a fixar por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da educação.  



2 - A licença sabática corresponde à dispensa da actividade docente, destinando-se à 
formação contínua, à frequência de cursos especializados ou à realização de 
investigação aplicada que sejam incompatíveis com a manutenção de desempenho de 
serviço docente.  

SECÇÃO V 

DISPENSAS 

Artigo 109.º 

Dispensas para formação 

1 - Ao pessoal docente podem ser concedidas dispensas de serviço docente para 
participação em actividades de formação destinadas à respectiva actualização, nas 
condições a regulamentar por portaria do membro do Governo responsável pela área 
da educação, com as especialidades previstas nos números seguintes.  

2 - As dispensas para formação da iniciativa de serviços centrais, regionais ou do 
agrupamento de escolas ou escola não agrupada a que o docente pertence são 
concedidas preferencialmente na componente não lectiva do horário do docente.  

3 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a formação de iniciativa do docente 
é autorizada durante os períodos de interrupção da actividade lectiva.  

4 - Quando for comprovadamente inviável ou insuficiente a utilização das interrupções 
lectivas, a formação a que se refere o número anterior pode ser realizada nos períodos 
destinados ao exercício da componente não lectiva nas seguintes condições:  

a) Tratando-se de educadores de infância;  

b) Nos restantes casos, até ao limite de dez horas por ano escolar.  

5 - A dispensa a que se refere o presente artigo não pode exceder, por ano escolar, 
cinco dias úteis seguidos ou oito interpolados. 


